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Proposta 
cassação èj1 

de'mandatai 
AGÊNCIA ESTADO ? M 

Um comité da Comissão Provisó
ria de Estudos Constitucionais apro
vou proposta para a "revogação" do 
manda to de deputados federais 
"quando for esta a manifestação da 
maioria absoluta dos eleitores com
ponentes do cociente eleitoral que 
comparecerem às urnas". A matéria 
será submetida a votação, desta vez 
em reunião plenária, até julho. 

A prerrogativa da revogação de 
mandato por eleitores não teve o 
apoio de vários membros da Comis
são, como o jurista Miguel Reale Jr., 
que a classificou de "forma de cassa
ção e ditadura disfarçada". Ele en
tende que a medida, se aprovada e 
incluída na futura Constituição, cau
saria insegurança política. "A perda 
do mandato só deve ser prevista 
através dos Critérios de disciplina 
partidária, que não impedem a exis
tência de dissidências, ou por condu
ta incompatível, julgada pela Câma
ra, mas nunca pela revogação do 
mandato do modo como foi propos
ta." O jurista considera também a 
possibilidade da perda do mandato 
por falta de comparecimento à Câ
mara, que se daria em consequência 
de ação popular. 

Reale Jr. defende que o princípio 
da fidelidade não pode representar 
uma "camisa de força" ou compro
meter a consciência do deputado, 
que deve "ter liberdade de manifes
tar sua opinião divergente dentro do 
partido para tornar possível a práti
ca democrática dentro dele". A pro
posta aprovada por um comité da 
Comissão Constitucional equivale, 
para Miguel Reale Jr., a uma cassa
ção arbitrária e abre a perspectiva de 
manipulação por parte das estrutu
ras partidárias, "no sentido de tirar o 
mandato daquele parlamentar que 
está incomodando". Ele considera 
que o deputado, enquanto represen
tante dos seus eleitores, não pode 
estar a todo instante prestando con
tas e sendo motivo de pressão ou 
intimidação, ao ponto de ficar amea
çado de "revogação de mandato". 

Reale Jr., que será candidato à 
Constituinte pelo PMDB de São 
Paulo, acredita que a sugestão para 
a revogação do mandato do parla
mentar por seus eleitores abriria um 
ponto de conflito entre a sociedade e 
o Estado, com o cidadão "descon
fiando de qualquer instituição, até 
mesmo do Legislativo". 

ÔMÕJÉTO ULYSSES 
O jurista Miguel Seabra Fagun

des defendeu, no Rio, a proposta do 
presidente da Câmara, Ulysses Gui
marães, para que seja criada uma 
comissão que, durante os trabalhos 
da Constituinte, ficaria encarregada 
das funções legislativas ordinárias. 
Seabra Fagundes, que apesar de no
meado recusou-se a integrar a Co
missão Provisória de Estudos Cons
titucionais, disse que a fórmula re
solveria a questão do funcionamento 
simultâneo da Assembleia Consti
tuinte como Congresso ordinário. 
Mesmo assim, ele frisou que deveria 
ter sido convocada uma Âssemblóia 
apenas Constituinte, e não um Con-
gresso-Constituinte. Ao comentar, 
ainda, a proposta do presidente da 
Câmara, o jurista disse que r.ada im
pediria, em termos de direito positi
vo, a existência dé um poder legisla
tivo ordinário, exercido por um ór
gão, e o poder constituinte, exercido 
por outro. 

Já o deputado Alberto Gold-
mann, líder do PCB na Câmara, con
sidera que a sugestão de uma Comis
são Representativa, como quer Ulys
ses, se apenas encaminhada à Cons
tituinte, é aceitável. Porém, "como 
projeto ou emenda a ser aprovada 
pelo Congresso atual, significa uma 
violação da autonomia e da sobera
nia do poder Constituinte, que deve 
ele mesmo decidir sem qualquer pré-
condicionamento". 


